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DECRETO Nº 17.777 

DE 19 DE MAIO DE 2017. 
Dispõe sobre o Plano Municipal de Contingência para Prevenção e 
Combate a Queimadas. 
PREFEITO EDINHO ARAÚJO, do Município de São José do Rio 
Preto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e 
nos termos do artigo 64, item VI da Lei Orgânica deste Município; 

Considerando a Lei Federal nº 12.608, de 10 de abril de 2012, que estabelece a Política Nacional de 
Proteção e Defesa Civil, especificamente no artigo 8º, refere a competência da Defesa Civil municipal em 
elaborar Planos de Contingências; 
Considerando a Recomendação Conjunta – 5ª Defensoria Pública e Ministério Público de 29 de 
Novembro de 2016;  
Considerando a Lei de Crimes Ambientais, nº 9.605 de 1998, em seu artigo 54, que descreve o crime 
de poluição, que consiste no ato de causar poluição, de qualquer forma, que coloque em risco a saúde 
humana ou segurança dos animais ou destrua a flora. Um exemplo clássico desse tipo de crime é a 
queimada de lixo doméstico, que emite poluição na forma de fumaça, causa risco de incêndio para as 
habitações locais, destrói a vegetação e pode causar a morte de animais que ocupem as redondezas; 
Considerando o crime de incêndio, em que segundo o Código Penal brasileiro, consiste em causar 
incêndio, expondo a perigo a vida, a integridade física ou o patrimônio de outrem.  
Considerando a existência de risco de estiagem no município de São José do Rio Preto em razão da 
redução das precipitações pluviométricas, entre os meses de maio a setembro, pode ocasionar grandes 
transtornos à população, ao meio ambiente e ao patrimônio público e privado. E que a ocorrência de 
incêndios urbanos e rurais em cobertura de vegetação ressequida acumulada de materiais inservíveis e 
de fácil combustão, neste período, constitui uma das causas de transtornos ao meio ambiente, agravos à 
saúde pública e de perdas e danos materiais, podendo causar mortes de animais e pessoas em áreas 
urbanas, públicas ou privadas. 
D E C R E T A: 
Art. 1º  Fica criado o Plano Municipal de Contingência para Prevenção e Combate a Queimadas 
com o objetivo de estabelecer diretrizes para elaboração e execução de cum conjunto de ações 
integradas entre os órgãos públicos referidos neste Decreto para prevenção às queimadas urbanas e 
rurais, aos danos à saúde pública causados por partículas sólidas e gases tóxicos presentes na fumaça 
desses incêndios.  
Parágrafo único: Dentre as ações referidas no caput deste artigo terão preferência as destinadas à 
criação de campanhas educativas e ao sistema de alarme e alerta, bem como ações emergenciais de 
combate a incêndios. 
Art. 2º  O Plano Municipal de Contingência para Prevenção e Combate a Queimadas se baseia na 
articulação entre órgãos públicos municipais, estaduais e de apoio, na adoção de medidas antecipadas à 
deflagração de focos de incêndios em coberturas vegetais, bem como as destinadas à promoção e a 
recuperação da saúde da população, a partir do acompanhamento dos índices de Umidade Relativa do 
Ar (URA) e estatísticas de incêndio. 
Parágrafo único: O acompanhamento do índice de Umidade Relativa do Ar (URA) é premissa 
fundamental para execução do Plano criado por este Decreto que deverá seguir ainda os parâmetros 
internacionais para o desencadeamento de ações, estabelecidos pela Organização Mundial de 
Meteorologia, pela Organização Mundial de Saúde e pela Organização Internacional de Proteção Civil. 
Art. 3º  Fica instituído o Comitê Gestor do Plano de Contingência para Prevenção e Combate a 
Queimadas, composto pelos seguintes órgãos Setoriais e de Apoio responsáveis pelo 
desencadeamento das ações: 
I - Secretaria da Saúde; 
II - Secretaria de Serviços Gerais; 
III - Secretaria do Meio Ambiente e Urbanismo; 
IV - Secretaria de Comunicação Social; 
V - Secretaria de Trânsito; 
VI - Guarda Civil Municipal; 
VII - Defesa Civil Municipal; 
VIII - Coordenador Regional da Defesa Civil Estadual (REDEC); 



 

IX - Corpo de Bombeiros; 
X- Grupamento Aéreo da Polícia Militar do Estado de São Paulo; 
XI- Sociedade Civil. 
Parágrafo único: A coordenação do Comitê Gestor caberá ao Diretor da Defesa Civil Municipal. 
Art. 4º  O presente Plano de Contingência está estruturado em 4 (quatro) pilares de operacionalidade: 

I -  Educação e Sensibilização da população; 

II -  Prevenção e Monitoramento; 

III -  Fiscalização e Ações legais: 

IV -  Combate a incêndios. 
Art. 5º  A execução do Plano de Contingência para Prevenção e Combate a Queimadas será feita pelos 
órgãos setoriais e de apoio, conforme as atribuições a eles instituídas. 
Art. 6º  São atribuições da Defesa Civil Municipal: 

I -  Coordenar o Comitê Gestor; 

II -  Elaborar o Plano de Ações de Contingências específicas para o município de São José do Rio 
Preto, dimensionando recursos humanos e materiais dentre os órgãos públicos envolvidos no 
plano; 

III -  Monitorar as condições climáticas por meio da Sala de Gerenciamento de Gestão e 
Videomonitoramento junto a sua sede; 

IV -  Convocar o Comitê Gestor para análise da situação e deliberação; 

V -  Contatar Secretaria de Comunicação Social para emissão de Alarme e Alertas, bem como 
fornecer elementos para Campanha Educativa; 

VI -  Articular-se com a Secretaria Municipal de Saúde, com o objetivo de desencadear medidas 
relacionadas com a promoção e a recuperação da saúde, a prevenção de doenças evitáveis, a 
educação para a saúde, a vigilância sanitária, a vigilância ambiental e a vigilância epidemiológica; 

VII -  Priorizar o planejamento de ações preventivas que evitem pontos mais susceptíveis às 
ocorrências de incêndios em matas com o objetivo de reduzir os riscos; 

VIII -  Integrar a organização, o planejamento e a execução das funções públicas de interesse comum do 
município de São José do Rio Preto, sem prejuízo da competência de outros órgãos de apoio e 
entidades públicas envolvidos; 

IX -  Oficiar concessionárias das rodovias e ferrovia para que promovam o corte e recolha da 
vegetação sob sua responsabilidade, solicitando a apresentação de um programa de limpeza para 
todo o período de vigência do plano; 

X -  Somente a Defesa Civil executará as alterações no Plano, mediante ciência do Comitê; 

XI -  Promover contatos com lideranças de Associações de Bairros; 

XII -  Monitorar a Umidade Relativa do Ar (URA), com o estabelecimento de 4 (quatro) níveis, indicando, 
progressivamente, a possibilidade de ocorrências de incêndios em coberturas vegetais e danos à 
saúde da população, a saber com os procedimentos operacionais que visam à minimização das 
consequências desses eventos: 
a - Observação: URA de até 30%; 
b - Atenção: URA de 30% até 20%; 
c - Alerta: URA de 20% até 12%; 
d - Emergência: URA abaixo de 12%; 

§ 1º  São procedimentos operacionais a serem realizados em Nível de Observação: 

I -  colher diariamente os dados dos índices de URA do município; 

II -  realizar vistorias preventivas em áreas de preservação e de interesse estratégico com alto índice de 
risco de incêndio; 

III -  realizar plantão permanente durante 24 horas, podendo o seu Diretor Municipal de Defesa Civil 
acionar temporariamente servidores de órgãos ou autarquias municipais necessárias à prestação de 
serviços eventuais nas ações de Defesa Civil. 

§ 2º  São procedimentos operacionais a serem realizados em Nível de Atenção: 

I -  proceder a totalidade dos itens definidos para o nível de observação; 

II -  realizar vistorias de campo nas áreas de risco de incêndio em coberturas vegetais, anteriormente 
cadastradas; 

III -  transmitir à REDEC as informações resultantes das vistorias de campo e alteração de nível;  

IV -  divulgar, por meio da Secretaria de Comunicação Social do município, avisos à população para: 

a - evitar exercícios físicos ao ar livre entre 11 e 15 horas; 

b - umidificar o ambiente através de vaporizadores, toalhas molhadas, recipientes com água, 
molhamento de jardins etc.; 



 

c - sempre que possível permanecer em locais protegidos do sol, como por exemplo, em áreas 
vegetadas; 

d - consumir água à vontade. 
§ 3º  São procedimentos operacionais a serem realizados em Nível de Alerta: 

I -  proceder a totalidade dos itens definidos para o nível de atenção; 

II -  divulgar, por meio da Secretaria de Comunicação Social do município, avisos à população para: 

a - observar as recomendações do estado de atenção; 

b - suprimir exercícios físicos e trabalhos ao ar livre entre 10 e 16 horas; 

c - evitar aglomerações em ambientes fechados; 

d - usar soro fisiológico para olhos e narinas. 
§ 4º  São procedimentos operacionais a serem realizados em Nível de Emergência: 

I -  proceder a totalidade dos itens definidos para o nível de alerta; 

II -  divulgar, por meio da Secretaria de Comunicação Social do município, avisos à população para: 

a - observar as recomendações do estado de atenção e alerta; 

b - Evitar qualquer atividade ao ar livre entre 10 e 16 horas, 

c - Evitar qualquer atividade que exija aglomeração de pessoas em recintos fechados, entre 10 e 16 
horas; 

d - durante as tardes, manterem úmidos os ambientes internos.  
Art. 7º  São atribuições da Secretaria de Comunicação Social: 

I -  Divulgar Alarmes e Alertas à população por meio das redes sociais da Prefeitura Municipal; 

II -  Contatar órgãos de imprensa para divulgar campanhas educativas de prevenção às queimadas 
urbanas, esclarecendo sobre as medidas fiscalizatórias e penalidades; 

III -  Divulgar à população que proprietários de áreas verdes serão notificados e autuados em caso de 
não efetuar a limpeza de suas propriedades e nessas venham a ocorrer incêndios;  

IV -  Divulgar à população que atear fogo é crime tipificado no Código Penal brasileiro, artigo 250, bem 
como crime ambiental; 

V -  Divulgar o número de emergência da Guarda Municipal “153”, que também atuará como 
Diskdenúncia da população para flagrantes de pessoas ateando fogo ou outras reclamações 
pertinentes. 

Art. 8º  São atribuições da Secretaria da Saúde: 

I -  Disponibilizar dados/informações sobre doenças, agravos e mortalidade de causas respiratórias a 
fim de instrumentalizar a construção de análise epidemiológica do município e a relação com as 
queimadas/incêndios; 

II -  Capacitar os agentes de saúde para possam identificar e indicar à Defesa Civil, para as 
providências pertinentes, os pontos sensíveis em sua área de atuação, seja na área urbana e ou 
área de cobertura apenas de vegetação, que possam vir a tornar-se focos de incêndio pelo acúmulo 
de material orgânico combustível; 

III -  Todo registro de reclamação e denúncia realizada através da Ouvidoria da Saúde e Disk-Saúde do 
Conselho Municipal de Saúde (3216-9765 / 0800-7705870) de ocorrências de incêndio, deverão ser 
encaminhadas à Defesa Civil para atendimento e retorno ao solicitante, via e-mail 
defesacivil@riopreto.sp.gov.br; 

IV -  Disponibilizar geoprocessamento dos pacientes em uso do programa municipal de oxigenioterapia, 
a fim de que a Defesa Civil monitore as áreas próximas, no entorno das UPA e UBS; 

V -  Atender o disposto no Plano de Contingencia para Emergência em Saúde Pública por Seca e 
Estiagem 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/plano_contingencia_emergencia_seca_estiagem.pdf 

Art. 9º  São atribuições da Secretaria de Serviços Gerais: 

I -  Realizar planejamento para cercar com telas todos os pontos de apoio; 

II -  Realizar planejamento para colocar câmeras nos pontos de apoio para serem monitorados pelo 
Centro de Gerenciamento de Riscos e Monitoramento instalado na sede da Defesa Civil; 

III -  Manter os pontos de apoio com baixa quantidade de vegetação e materiais inservíveis inflamáveis, 
que possam ainda aumentar a quantidade de fogo; 

IV -  Apoiar o Corpo de Bombeiros com maquinários e pessoal, conforme relação no Anexo II; 

V -  Notificar proprietários de terrenos baldios para efetuar a limpeza e recolha do material; 

VI -  Autuar proprietários de terrenos baldios que não atenderem a Notificação e, dentro das 
possibilidades, efetuar a limpeza e recolha na propriedade dos infratores, enviando custos de tais 
serviços à Procuradoria-Geral do Município para efetuar a devida cobrança dos valores; 

VII -  Manter carros pipas cheios após término de expediente; 

mailto:defesacivil@riopreto.sp.gov.br
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/plano_contingencia_emergencia_seca_estiagem.pdf


 

VIII -  Manter relação de chamada atualizada, informando a Defesa Civil alterações para a devida 
atualização no Anexo II e disseminação aos membros do Comitê Gestor; 

IX -  Apresentar um programa de corte e limpeza da vegetação nas áreas públicas; 

X -  Manter uma relação atualizada de contatos junto ao Centro de Comunicação dos Bombeiros – 
COBOM para acionamento em caso de necessidade de apoio; 

XI -  Contatar com o Comandante do Corpo de Bombeiros para capacitar servidores em Brigada de 
Incêndio. 

Art. 10  São atribuições da Secretaria de Meio Ambiente e Urbanismo: 

I -  Promover palestras de conscientização a podadores/jardineiros de árvores para não efetuar corte 
das copas das árvores ou podas abusivas; 

II -  Autuar proprietários de terrenos baldios ou áreas verdes, cujas propriedades foram alvo de 
queimadas, sendo que seus proprietários não efetuaram a devida limpeza, tendo sido notificados 
ou não pela Secretaria de Serviços Gerais; 

III -  Promover Campanhas para divulgação dos Pontos de Apoio e informar a população dos materiais 
que podem ser depositados neles. 

Art. 11  São atribuições da Secretaria de Trânsito, Transporte e Segurança: 

I -  Incluir nas teatralizações de educação para o trânsito a escolares, noções de prevenção a 
queimadas e conscientização sobre qualidade do ar. 

 
Art. 12  São atribuições da Guarda Municipal: 

I -  Instruir efetivo quanto as leis previstas no item 4. “Aspectos Legais”, bem como distribuir material 
de campanha educativa; 

II -  Orientar população quanto à prática criminosa de atear fogo; 

III -  Ao se deparar com pessoas ateando fogo, seja em terrenos baldios, grandes áreas ou mesmo lixo 
caseiro de folhas e galhos, dar voz de prisão e conduzir para o Plantão da Polícia Civil; 

IV -  Ao se deparar com áreas verdes em chamas ou já queimadas, sem que aviste o(a) autor(es), 
notificar o Comandante da Guarda e este repassará para o membro da Secretaria de Meio 
Ambiente do Comitê Gestor; 

V -  Intensificar patrulhamento em áreas verdes que notoriamente pegam fogo no período de estiagem, 
a fim de inibir a prática criminosa; 

VI -  Orientar guardas sobre o Disk-denúncia, o qual será recebido via 153, e servirá para a população 
denunciar caso de pessoas ateando fogo, seja doméstico seja áreas verdes; a cada denúncia 
deve ser despachada uma viatura para o local; deve ser realizado um relatório de cada ligação 
para fins estatísticos; 

VII -  Incluir nas palestras de segurança a escolares, noções de prevenção a queimadas e 
conscientização sobre qualidade do ar. 

Art. 13  São atribuições do Gabinete do Prefeito: 
 

I -  Providenciar tratativas junto ao órgão responsável na administração para viabilizar contrato com 
operadora de telefonia celular para o fornecimento de um aparelho celular com pacote de internet 
para os membros do Comitê Gestor durante o período de vigência do Plano de Contingência; 

II -  Contatar com o Sr. Prefeito repassando informações sobre andamento das ações previstas no 
Plano de Contingência, conforme necessidade, sendo o canal de contato o Diretor da Defesa Civil; 

Art. 14  A Defesa Civil do Município, no exercício das atribuições previstas no art. 6º deste Decreto, 
poderá estabelecer ações conjuntas com a Coordenadoria Regional da Defesa Civil Estatual (REDEC); 
Corpo de Bombeiros; Grupamento Aéreo e Polícia Ambiental da Polícia Militar do Estado de São Paulo, 
e Sociedade Civil.  
Art. 15  O Município desenvolverá um aplicativo e/ou sistema de acionamento, monitoramento, banco de 
dados que também servirá de Painel de Monitoramento.  
Art. 16  O Plano Municipal de Contingência para Prevenção e Combate a Queimadas, criado como   
Programa de Governo da gestão municipal 2017-2020, vigorará em cada ano no período de 15 de maio 
a 31 de agosto, podendo ser antecipado ou prorrogado se as condições climatológicas apontarem 
indícios de antecipação e ou prolongamento da estiagem.  
Art. 17  O Comitê Gestor do Plano de Contingência para Prevenção e Combate a Queimadas 
deverá, até 60 dias após o início de vigência deste Decreto, realizar reunião com o objetivo de analisar e 
discutir as ações desenvolvidas para realizar o levantamento e posterior apresentação dos dados 
indicativos para aprimoramento do Plano Municipal de Contingência para Prevenção e Combate a 
Queimadas para os próximos anos.  



 

Art. 18  O Coordenador do Comitê Gestor do Plano de Contingência para Prevenção e Combate a 
Queimadas, até 90 dias após o encerramento do período de vigência do Plano Municipal de 
Contingência para Prevenção e Combate a Queimadas, deverá encaminhar relatório final ao Senhor 
Prefeito Municipal.  
Art. 19  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal “Dr. Lotf João Bassitt”, 19 de maio de 2017; 165º Ano de Fundação e 123º Ano de 
Emancipação Política de São José do Rio Preto.  
PREFEITO EDINHO ARAÚJO 
ADILSON VEDRONI 
PROCURADOR - GERAL DO MUNICÍPIO 
Registrado no Livro de Decretos e, em seguida publicado por afixação na mesma data e no local de 
costume e, pela Imprensa local. 



 

 
 

 
 

Anexo II 
FLUXOGRAMA DE PROCEDIMENTOS DE EMERGÊNCIA 



 

 


